
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 20/05/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000156/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Requeiro à Mesa, ouvido o soberano Plenário, nos termos regimentais, seja concedida
Moção de Aplauso à Senhora 3º Sargento BM Valdenice Paula Leonora da Silva, em reconhecimento
à sua atuação exemplar, coragem, elevado espírito público e dedicação à preservação da vida
durante o período de calamidade pública ocorrido no município de Juiz de Fora/MG, em 23 de
fevereiro de 2026.

Na referida data, em meio às fortes chuvas que atingiram a cidade e provocaram diversos
deslizamentos, alagamentos e situações de extremo risco à população, a militar, mesmo estando de
folga em sua residência, demonstrou notável senso de dever e pronta resposta diante da emergência
enfrentada.

Após ouvir um forte estrondo nas proximidades, a 3º Sargento BM Valdenice Paula
Leonora da Silva constatou o desabamento de um muro de arrimo em direção a uma residência,
situação que colocava vidas em iminente perigo. De maneira imediata, coordenada e segura, iniciou a
evacuação das pessoas que se encontravam no local, agindo com serenidade, técnica e coragem, ao
mesmo tempo em que acionava as equipes de socorro para atendimento da ocorrência.

Sua atuação foi fundamental para resguardar vidas e minimizar os riscos decorrentes da
tragédia, evidenciando os mais nobres valores do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, dentre
eles o compromisso com a vida, a responsabilidade, a coragem e o espírito de servir à sociedade
mesmo além do dever funcional.

Diante de tão relevante conduta, justa se faz a presente homenagem por parte desta Casa
Legislativa, como forma de reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados à população
juiz-forana. 

Homenageada :

3º Sargento BM Valdenice Paula Leonora da Silva

Palácio Barbosa Lima, 19 de maio de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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